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Resumo 

A coleção contempla decretos e resoluções publicadas pelo 
poder municipal de Nova Iguaçu entre 1948 e 1988. 
Encadernados sob a forma de livros, o acervo encontra-se 
depositado junto à Secretaria Municipal de Governo de Nova 
Iguaçu- SEMUG, reunindo dados sobre gestores públicos, 
orçamentos do município, subvenções concedidas às instituições 
locais, solicitações de aposentadorias, aumentos salariais e etc. 
Dentre os registros localizados citamos a implementação de 
regras para fiscalizações de linhas intermunicipais, valores das 
passagens e limite de passageiros, ou seja, um retrato da 
administração pública deste município. Destacamos que a 
documentação encontra-se datilografada e em bom estado de 
conservação para a leitura. 
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Notas explicativas *** 

 



































































































































































ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 
GABINETE DO PREFEITO 

D E C R E T O Nº 222 

..., 
O PRBH''UTO MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, USANDO DAS Al"'lRIBUIÇ'OES 

...,   
QUE LHE SAO CONF2RIDAS P LA LEGI.3LAÇAO m,r VIGOR,

D E C R E T A:-

Artº lº - Fica considerado facultativo o ''ponto" das Repar-

ti oes públicas municipais, no proximo dia 13, em comemoraçao 

ao dia de Santo Antonio, padroreiro desta cidade. 

Artº 22 - Revoeam-se as disposi;;es em contrário. 

Prefeitura MunicipaJ. de Nova Iguaçu, 12 de junho de 1957 

.ABR/. 

l\1od. 483 - Moriah SilTO 

(Ary chiava) 
f 

Prefeito



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 
GABINETE DO PREFEITO 

D E C R E T O 223 

,., 
O PRBFEITO ITJNICIPAL D  NOVA IGTJAÇ'U, TJS_ NDO DA'3 A RIBUIÇOES 

UE LHE sÃo IJ' N  RIDAS PJLA LEG ISLAÇÃo EL VI GÔR, 

D E O R E T A: 

Art2 12 - Fica concedida, p ra o 22 semestre do corrente exer-

cício, n S OCIAÇÃO D CARIDADE H00PITAL DE IGUASSÚ, a subvenç;o de 
N 

Cr$.600 000,00 (seiscentos 1il cruzeiros), pagavel em prestaçoes 

men ais de Cr,.100 000,00 (cem mil cruzeiros). 
, 

Art2 22 - A presente despesa correra pela Verba 484, do orça -

mento em vigor. 

Mod, 483 

N 

AFt2 32 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

Prefeitura r, unicipal de Nov· Iguaçu, 24 de junho de 1957 

V (Ary Sc iavo} 7
Prefeito 



ES1'A0O IDO 2IO D.E JANBIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 
GABINETE DO PREF'EITO 

22'4 

...'. , I  'O • 'NICIP.AL DE NOVA IG-DACJU, U .tNDO DAS A IBUIÇÕi;}S 
cr.J[FERI'DAS PELA l>EGISLAÇÃO W.  VIGÔ'ií, 

_D __ E __ C __ R ____    --1;;;..__=A:-

.Arti l� no e�ercÍcío em curso, às inerti-

t  i ç ; e a  abaixo mencion d&s, as segui  t e s  au.bvenç;e s  -

Cr$. 

GINlSlO S...:,;,."'o/110 ilNTÔNIO • • • • • • • • • • • • • • · • • • · • • • • • • • • •  30 o o,oo
do a,rça-

24 de junho de 1957 






















































































































































